
PROCESSO N.º: 101206/2020

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

CNPJ: 03.238.672/0001-28

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS DANIEL ROSA DO LAGO

RELATOR: LUIZ HENRIQUE MORAES DE LIMA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: PORTO ALEGRE DO NORTE

NÚMERO OS: 7894/2021

EQUIPE TÉCNICA: MICHELINE FATIMA DE SOUZA FALCAO ARRUDA

 

 

 

Exmo. Senhor Conselheiro Relator,
 

Tratam os autos de análise da manifestação de defesa apresentada pelo responsável devidamente citado acerca das

Contas Anuais de Governo do Município de Porto Alegre do Norte, exercício 2020.

 

A presente análise foi realizada pelo(a) Auditor(a) Público(a) Externo(a), formalmente designado(a), sr(a). Micheline

Fátima de Souza Falcão Arruda, que concluiu pela permanência da(s) seguinte(s) irregularidade(s):

 

Resultado da Análise

DANIEL ROSA DO LAGO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 21.187.117,71, correspondendo ao

percentual de 54,11% da Receita Corrente Líquida– RCL (R$ 39.153.526,73), não assegurando, portanto, o limite

   - Tópico - máximo de 54% da RCL estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

2.1 ) SANADO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) SANADO

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não
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Em Cuiabá-MT, 27 de Setembro de 2021.

SECEX GOVERNO.

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) Insuficiência financeira, no valor de R$ 382.886,44, para pagamento de Restos a Pagar nas fontes "15, 22,

  - Tópico - 25, 32", contrariando, assim, o que estabelece o artigo 1º, § 1º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

5.1 ) Abertura de créditos adicionais com a indicação de recursos inexistentes de excesso de arrecadação no

montante de R$ 237.452,97 na fonte de recurso 24, conforme demonstrado no Anexo 1, Quadro 1.3, deste

  - Tópico - relatório. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5.2 ) Abertura de créditos adicionais com a indicação de recursos oriundos de superávit financeiro inexistente no

valor de R$ 635.440,25 nas fontes de recursos "24" e "37", conforme demonstrado no Quadro 1.2 do Anexo 1

  - Tópico - deste relatório. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

6.1 ) O Município de Porto Alegre do Norte não encaminhou os documentos e informações solicitados por meio

do Ofício Circular nº 3/2021/SCEGOV, contrariando, portanto, o art. 215 da Constituição Estadual e o art. 36, §

  - Tópico - 1°, da LC 269/2007. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6.2 ) O Município de Porto Alegre do Norte não encaminhou as informações solicitadas por meio do

2/2021/SCEGOV (Apêndice E deste relatório), quanto a existência de terceirizações de serviços com execução

de atividades por Organizações Sociais - OS, Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,

Cooperativas ou quaisquer outras entidades sem fins lucrativos, contrariando o art. 215, da Constituição Estadual;

art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da Resolução Normativa do TCE-MT nº

  - Tópico - 14/2007. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Considerando o Relatório Conclusivo apresentado pela equipe técnica e validado pela Supervisora de Controle

Externo, sra. Mônica Garcia Nardoni, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

É  a  i n f o r m a ç ã o .

 

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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